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42978
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49802
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Petição em PDF
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437

14/11/2019 10:48 2586790_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS Petição em PDF
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

 

Brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o n°. 026227964-98, com endereço no Sitio
Umari, n. 17, Zona Rural, Bom Jardim/PE  com endereço eletrônico, Cep. 55730-000,
desconhecido, vem, à presença de V. Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço
profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que

  deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 319 e seguintes do Código de Processo
 Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT

 

Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS,  inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à
 Av. Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000, com endereço

eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais
e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão
pela qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei
1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86.

 

DOS FATOS
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01. No dia 09 de novembro de 2017, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES

, que resultou em  conforme boletim de ocorrência eGRAVES DEBILIDADE PERMANENTE,
perícia médica, em anexos.

 

02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por
sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por

pessoa vitimada:

(...)

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

 

03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da
INTEGRALIDADE do valor da indenização do seguro DPVAT, ,por invalidez PERMANENTE
sendo pago o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos) até a presente data.

 

04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE EM MEMBRO
 e de acordo com a tabela instituída pela INFERIOR DIREITO Lei nº. 11945/2009, o percentual

a ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00
(treze mil, e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta

 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais ereais), caberia ao autor receber o valor de R$
cinquenta centavos).

 

DO DIREITO:

 

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito
da pretensão em comento. Senão vejamos:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA

CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança

de indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro

.  (queda de caminhão) ocorrido quandoobrigatório e de interesse social Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente

estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado.
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, considerado oDever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar

disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208

TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS.

SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se

fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive,

não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas

seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da

provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

 

06. No que concerne ao posicionamento do , há de serSUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
posto o seguinte:

 

SÚMULA n. 229:O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha

ciência da decisão

 

SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de

Vias Terrestres ( ) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.DPVAT

 

QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em

razão de atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do 

 em salários mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específicoDPVAT

dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não

representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor,

caso do  (art. 3º, , da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJDPVAT a

21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.

 

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com
base no valor da data da efetiva liquidação.

 

DOS PEDIDOS:

 

 Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:        

Num. 42345506 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA - 13/03/2019 15:16:48
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031315164864300000041721697
Número do documento: 19031315164864300000041721697



 

a)       Autorizar os benefícios da  consoante Lei Federal n.assistência judiciária gratuita,
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme
declaração inclusa;

 

b)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art.  ;246, inciso I, do CPC/2015

 

c)    A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 
, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial319,  VII, do  CPC/2015  

considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio
005/2015, que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão
ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo até 15 dias após a
conclusão da pericia, requerendo, de logo, que seja nomeado perito, para audiência de
perícia e conciliação;

 

d)        JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a
condenação da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
relativo ao  da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de  VALOR R$ 7.087,50

com juros de 1% a.m. contados(sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3,
alínea “b”, da Lei n 6.194/74;

 

e)      Condenar a Ré a pagar  no importe de 20% (vinte por cento)honorários advocatícios
sob o valor da causa.

 

 

 

 

            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.

 

 Dá-se à causa o valor de                  R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).

 

                              

  Pede e espera deferimento.                                     
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 Recife, 13 de março de 2019.                                     

 

 

 

 

 

 

RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

Advogada – OAB/PE 22.362
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.

 

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

Por não vislumbrar, neste momento, a possibilidade de transação entre as partes litigantes, determino a
citação dos demandados para, querendo, contestarem a presente ação no prazo legal. Ficam advertidos os
réus de que, em caso de ausência da apresentação de defesa, serão considerados revéis e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, nos termos do art.344 do NCPC.

 

Recife, 14 de março de 2019.

 

 

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 42399978 , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" D E S P A C H O Vistos, etc. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Por não vislumbrar, neste
momento, a possibilidade de transação entre as partes litigantes, determino a citação dos demandados para,
querendo, contestarem a presente ação no prazo legal. Ficam advertidos os réus de que, em caso de ausência da
apresentação de defesa, serão considerados revéis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor, nos termos do art.344 do NCPC. Recife, 14 de março de 2019. MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE
MELO Juíza de Direito "

RECIFE, 26 de março de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 26 de março de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19031315164864300000041721697

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de 
 . O referido é verdade. Dou fé.COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 29 de abril de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e
documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 20 de maio de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE- PERNAMBUCO.

 

 

 

 

Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001 – B

 

JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO, já devidamente qualificado nos autos da Ação
, vem respeitosamente, perante V. Exa. apresentar de Cobrança Securitária RÉPLICA À

 CONTESTAÇÃOE AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA RÉ com base no art. 203, § 4º
 do NCPC, de acordo com os argumentos que passa a aduzir: 

 

DOS FATOS:

 

 A empresa ré nada alega acerca dos fatos trazidos na exordial, que                                                    
comprometa o direito do autor, tendo em vista, inclusive, que a prova inequívoca do acidente,
tem sua validade comprovada pelos órgãos a quem compete realizar a devida perícia. Portando
não restou ao contestante outra coisa senão procrastinar o devido andamento desta ação.

 

DOS FATOS NÃO CONSTESTADOS E QUE SE ENCONTRAM ACOBERTADOS PELA
PRESUNÇAO DE VERACIDADE

 

 Isto mesmo Douto Julgador! A seguradora, não contestou de forma precisa os                           
fatos narrados na inicial, ficando sua tese de defesa em alegações vazias e sem qualquer
fundamentação jurídica, restando assim, necessária, a aplicação do princípio da presunção de
veracidade.

 

 Com efeito, na defesa ora replicada o devedor promovido deixa de se                           
pronunciar acerca de fatos importantes constantes da peça inicial, que demonstra de maneira
inequívoca a certeza da pretensão da empresa credora, o que nos leva irremediavelmente a
presumir pela veracidade do pedido judicial, como já era de se esperar.
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                             DO MÉRITO:

 

 O corpo da Lei 6.194/1974, é bastante claro e específico no que diz respeito                              
ao valor da indenização a ser pago, e se adequa ao caso em tela, não restando portanto,
guarida para controversas.

 

  Já que fora acostado à peça vestibular o documento descritivo da Perícia                             
Médica Traumatológica, onde enumera todas as deformações causadas pelo acidente, para
tanto este se configura uma prova inequívoca do acidente.

 

“ § 5º O instituto médico legal da jurisdição do acidente também qualificará as lesões físicas ou

psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo

médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de

seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do

trabalho e da classificação internacional das doenças.” ( Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992).

 

 Assim sendo esta há de convir que a indenização tem caráter alimentar, pois                             
com a invalidez da vítima de acidente automobilístico, teve uma redução drástica em seu
orçamento, visto que muitas vezes perde a capacidade para o trabalho, e em outros casos
ocorre o óbito das vítimas, sendo desta forma, uma necessidade e condição de sua
sobrevivência, sem mencionar o caráter eminentemente social da Lei 6.194/74.

 

 A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com                           
veículos o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não
arquem com essa responsabilidade, consoante recente decisão do STJ. Vejamos:

 

RECURSO ESPECIAL  Nº  1 .439 .037  -  PE  (2014 /0044114 -0 )  

R E L A T O R  :  M I N I S T R O  P R E S I D E N T E  D O  S T J  

R E C O R R E N T E  :  F E D E R A L  D E  S E G U R O S  S / A  

ADVOGADO : RODOLPHO MARINHO DE SOUZA FIGUEIREDO E OUTRO (S) 

R E C O R R I D O  :  M A N O E L  J O S E  D E  L I M A  J U N I O R  

ADVOGADO :    E OUTRO (S) VIVIANE EVANGELISTA DE SOUZA ALVES

DECISAO  A eg. Segunda Secao deste c. Superior Tribunal de Justica, no julgamento do  Recurso Especial Repetitivo n.º

1.246.432/RS (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 27/5/2013), processado nos moldes do art. 543-C do CPC,

consolidou o entendimento de que "a indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do beneficiario,

sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 474/STJ)", nos termos da seguinte ementa:  "RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS  MOLDES DO ART. 543-C DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
DPVAT.  SEGURO OBRIGATORIO.INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZACAO A SER  FIXADA DE ACORDO COM A

 Para efeitosdo art. 543-C do Codigo de Processo Civil: A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SUMULA N.º 474/STJ. 1.
indenizacao do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do 

beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Sumula n.º 

474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." Nesse vies, dispoe o Sumula 474/STJ: "A indenizacao do seguro DPVAT, em

caso de invalidez parcial do beneficiario, sera paga de forma proporcional ao grau da invalidez". Ante o exposto, tendo em vista

que o v. acordao recorrido esta em confronto com o entendimento firmado por este c. STJ, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do
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CPC, c/c art. 1º, II, da Resolucao STJ nº 17/2013, dou provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos a

instancia de origem a fim de que seja aferido o valor da indenizacao proporcionalmente ao grau de invalidez do segurado. P. e

I. Brasilia (DF), 11 de marco de 2014. MINISTRO FELIX FISCHER. Presidente 

 

DOS DOCUMENTOS DE MÉRITO:

 

Quanto aos documentos de mérito acostados pela Demandada, nada a opor uma vez que 
corroboram com a tese da Inicial.

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS:

 

Em tempo, visando celeridade e considerando o acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a

Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$ 200,00 (duzentos reais) os honorários de

perito que deverão ser suportados pela parte demandada e depositados em juízo ate 15 dias

após a conclusão da pericia, requer que seja nomeado perito, para audiência de perícia e

, oportunidade em que a parte autora seconciliação, sendo o autor intimado via AR

submetera a pericia e a tentativa de conciliação, na sala de audiência, devendo a mesmo

 responder aos seguintes quesitos:

 

1.    Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente?

 

2.       Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de

platina/metal no membro lesionado?

 

3.    A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce?

 

4.    Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da

mesma, entre 0% e 100%?

 

Por fim, vem requerer se digne V.Exa., ANTES DE   JULGAR
TOTALMENTE PROCEDENTE a presente demanda condenando a empresa seguradora ré ao
pagamento do valor pleiteado na Inicial, acrescidos de juros de mora de 1% a.m. contados a
partir da data do acidente, bem como que sejam arbitrados honorários advocatícios de
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sucumbência a base de (20%) do valor dado à causa ou ainda com base no art. 82 e 85 do
NCPC.

 

 

 

          Pede deferimento.

 

          Recife, 22 de maio de 2019.

 

 

 

 

 RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA                                      

Advogada - OAB/PE 22.362

 

 

 

 

 

 

Z
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT.

Considero imprescindível a realização de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e
extensão da lesão, em caso positivo).

Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila
 (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo,Costa Lima Lemke

independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$
200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu efetuar o depósito no
prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts.
465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com aviso de

 advertindo-a que o não comparecimento à audiência implicará em renúncia à prova pericialrecebimento,
e julgamento do processo no estado em que se encontra.

Designo, desde já, o dia 21/08/2019 às 14:40 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, realização da perícia médica e apresentação do laudo, a realizar-se na sala de Audiência desta
Vara.

Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de julho de 2019.

 

 

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no

.CRM-PE 19.388)

RECIFE, 15 de julho de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 15 de julho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  J O S E  F R A N C I S C O  D A  S I L V A  I R M A O
Endereço: SI UMARI, 17, ZONA RURAL, BOM JARDIM - PE - CEP: 55730-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe, na data,
no horário e no endereço abaixo determinados:

Dia 21/08/2019 às 14:40 horas, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara.

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 47439091 proferido nos autos do processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001 da Seção B da 23ª
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO contra RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho
que segue transcrito abaixo:

“D E S P A C H O Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a realização de perícia

para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo). Diante do exposto, determino a

realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que

servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso (art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus

honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR 583/2015, devendo o réu efetuar o depósito no prazo de

15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o,

II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser intimada através de carta, com aviso de recebimento, advertindo-a que o não

comparecimento à audiência implicará em renúncia à prova pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra.

Designo, desde já, o dia 21/08/2019 às 14:40 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, realização da

perícia médica e apresentação do laudo, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Intime-se pessoalmente a perita ora

nomeada, para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 08 de julho de 2019.

MARIA VALÉRIA SILVA SANTOS DE MELO“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 15 de julho de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 47439091, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" D E S P A C H O Vistos, etc. Trata-se de ação de cobrança do seguro DPVAT. Considero imprescindível a
realização de perícia para dirimir o ponto controvertido da ação (existência e extensão da lesão, em caso positivo).
Diante do exposto, determino a realização de prova pericial e nomeio perita judicial a médica Priscila Costa Lima
Lemke (inscrita no CRM-PE 19.388), que servirá escrupulosamente o encargo, independentemente de compromisso
(art. 466 do NCPC), arbitrando de logo seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme ofício DPVAT/JUR
583/2015, devendo o réu efetuar o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se as partes para, em quinze dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos (arts. 465, § 1o, II e III, do NCPC), devendo a parte autora ser
intimada através de carta, com aviso de recebimento, advertindo-a que o não comparecimento à audiência implicará
em renúncia à prova pericial e julgamento do processo no estado em que se encontra. Designo, desde já, o dia
21/08/2019 às 14:40 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, realização da perícia médica e
apresentação do laudo, a realizar-se na sala de Audiência desta Vara. Intime-se pessoalmente a perita ora nomeada,
para dizer se aceita o encargo e os honorários arbitrados. Publique-se. Cumpra-se. Recife, 08 de julho de 2019."

RECIFE, 15 de julho de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
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N° do documento
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(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros
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2586790- C3/ 2019-01672/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00171621020198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 5 de agosto de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 
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Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 33.054.826/0001-92, com sede à AV. MARQUES 
DE OLINDA, Nº 175 , RECIFE ANTIGO, Recife/PE, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro portador do 
RG N° 7797065 SDS/PE, podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia 21/08/2019, bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
171621020198172001) promovida por JOSE FRANCISCO DA SILVA 
IRMAO contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, em trâmite 
no   da Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar 
depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou ratificar 
atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 22 de agosto de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 
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Roberta Cunha Marinho 
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Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por COMPANHIA 
EXCELSIOR DE SEGUROS, nos autos (Processo N° 
171621020198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO, em 
trâmite no   da Comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 22 de agosto de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

SEGUE EM ANEXO TERMO DE AUDIÊNCIA E LAUDO PERICIAL.
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2586790- C3/ 2019-01672/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO B  

 

 

 

 

Processo: 00171621020198172001 

 

 

 

 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 09.11.2017, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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PARECER DE PERICIA MEDICA  
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou o percentual de 50% de 

incapacidade do membro. 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 2.362,50(dois mil e trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos), não sendo crível que a lesão tenha se agravado nesse período entre o pedido 

administrativo e o laudo pericial judicial. 

Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 
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Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção B da 23ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

 

 BENEFICIÁRIO (001): Dra Priscilla Costa Lima Lemke, CRM/PE nº 19388.

 VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00 (duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.

DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01747588-3.

Tudo conforme de   dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acimaATA DE AUDIÊNCIA  ID 49673383,
epigrafado: "Expeça-se alvará em favor da perita, Dra Priscilla Costa Lima Lemke, CRM/PE nº 19388, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), conforme comprovante de depósito de ID 48893544".

 Este alvará deverá ser levantado junto à OBSERVAÇÃO: CAIXA, agência 1294 – Teatro Marrocos/PE, localizada na
Praça da República, 233 – Bairro Santo Antônio, Recife – PE. Horário de atendimento: 10h às 16h.

 Eu, RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA, digitei e submeto à  o presenteconferência e assinaturas
alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 30 de agosto de 2019. 

BRENNO CAVALCANTI MARIANO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

MARIA VALERIA SILVA SANTOS DE MELO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a perita
para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 50104418, encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e

 apenas com a assinaturapodem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento,
eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 4 de setembro de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Trata-se de ação de Cobrança de Indenização Securitária DPVAT, proposta por JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
 em face da , todos já qualificadas nos autos.IRMÃO, CIA EXCELSIOR DE SEGUROS DPVAT

Em síntese, alega a parte autora que foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido em 09/11/2017, sofrendo
debilidade permanente em seu membro inferior direito. Aduz que recebeu parcialmente pela via administrativa.
Requer a condenação da ré ao pagamento de uma indenização complementar no montante de R$ 7.087,50 (sete mil
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

A parte demandada apresentou contestação de id. 45223500.

Termo de sessão de mediação/conciliação e laudo pericial foram juntados aos autos, conforme id. 49673383.

Vieram-me os autos conclusos.

Eis o breve relatório.

DECIDO.

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento.

Através da presente ação a parte autora busca a verba indenizatória paga pelo seguro DPVAT em razão debilidade
permanente do seu pé esquerdo, decorrente de acidente de trânsito.

Analisando o texto da Lei n.º 6.194/1974 e da Lei n.º 11.482/2007, em uma interpretação gramatical e sistemática
percebe-se que a intenção do legislador é de que a indenização deve ser estipulada conforme o grau de invalidez do
segurado, pois evidente que a preposição até R$ 13.500,00 - que substitui até 40 salários mínimos - foi mantida para
assegurar como válido um parâmetro máximo, abrindo ensejo, contudo, a ocorrência de uma valoração a menor.

Apoiada nestas disposições legais e no artigo 7º, §2º da 6.194/1974 - observada que a competência do Conselho
Nacional de Seguros Privados, conforme artigo 12 da Lei 6.194/1974, limita-se à expedição de normas
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disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta Lei -, bem como no Decreto-Lei n.º 73/66 [artigos 8, 32, I, II,
III, 35 e 36], não há como concluir pela ilegalidade na aplicação da tabela no cálculo das indenizações.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. LEI 11.945/2009. INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL
PARA GRADUÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. Nos acidentes ocorridos após a edição da MP nº451, convertida
na Lei nº 11.945/2009, a indenização decorrente do Seguro DPVAT depende da verificação da invalidez permanente
e sua quantificação, ambas por perícia. No caso dos autos não foi realizada a perícia demonstrando o grau de
invalidez permanente da parte autora. Assim, deve ser desconstituída a sentença para ser determinada a realização
da mesma. Apurado o grau ou percentual da invalidez permanente, nos termos da tabela prevista na Lei nº
11.945/2009, esse incidirá sobre o valor máximo previsto para a indenização, para cálculo do valor efetivamente
devido. APELO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUIDA. [Apelação Cível Nº 70047434733, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em 30/05/2012]

 

AC. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIAS
TERRESTRES (DPVAT). ART. 3º, b, DA LEI N.º 6.194/74 C/C 8.441/92. EXEGESE DA EXPRESSÃO INVALIDEZ
PERMANENTE. LAUDO PERICIAL - DML. EXIGÊNCIA LEGAL. A INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO
GRAU DE DEBILIDADE DA VÍTIMA. COMPETÊNCIA DO CNSP (ART. 7º, § 2º). PRESCRIÇÃO TRIENAL.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 206, § 3º, IX, C/C ART. 2.028 DO CC. TERMO INICIAL. CAUSA
INTERRUPTIVA. AFASTADA. LEI 8.441/82. MP 340/2006 CONVERTIDA NA LEI 11.482/07. 1. A ação para haver a
indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser ajuizada contra qualquer seguradora que opere no consórcio
constituído (art. 7º). 2. A intenção do legislador, ao utilizar a expressão invalidez permanente para efeito de
percepção do valor máximo previsto, foi abranger aqueles casos em que a lesão sofrida pelo acidentado seja
expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a ocorrência de lesão
que, embora permanente, não o impossibilite de exercer atividade laboral. 3. A Lei 11.482/07 corrobora o
entendimento de que deve ser aferido o grau de invalidez, haja vista a mantença do termo até R$13.500,00, em
substituição à expressão até 40 salários mínimos. Razão pela qual o grau de invalidez permanente deve ser
considerado para efeito de indenização, limitado a 40 vezes o maior salário mínimo vigente, consoante a dicção da lei
anterior, e, agora, a R$13.500,00. 4. Ademais, o § 2º do art. 7º (c/ redação dada pela Lei 8.441/92) refere
expressamente que o Conselho Nacional de Seguros Privados estabelecerá normas para atender ao pagamento das
indenizações. 5. Aplicação dos arts. 3º, b, e 5º, § 5º, da Lei n.º 6.194/74 c/c art. 333, I, do CPC. 6. No caso, a
seguradora efetuou o pagamento da indenização securitária com base em Resolução do CNSP e em valor inferior ao
estabelecido legalmente. Portanto, deve ser condenada a efetuar o pagamento da diferença, contudo, de acordo com
o percentual de invalidez da vítima. DERAM PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS, POR MAIORIA.
[Apelação Cível Nº 70022691950, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello,
Julgado em 12/06/20].

 

Desta forma, para efeito de indenização decorrente de invalidez permanente, deve ser considerado o grau desta,
bem como a limitação de 40 vezes o maior salário mínimo vigente no País, ou de R$ 13.500,00 para os acidentes
ocorridos após a MP 340/2006, sendo que o valor máximo previsto só será devido em caso de invalidez total e
permanente ou morte.

Nesse sentido temos a Súmula de n.º 474 do Superior Tribunal de Justiça:“A indenização do seguro DPVAT, em caso
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

No presente caso, a parte autora foi vítima de acidente de trânsito em 09/11/2017. A seguradora efetuou o
pagamento de R$2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Cabe a parte autora comprovar que o pagamento foi inferior ao grau da invalidez, nos termos do disposto no artigo
373, I, do Novo Código de Processo Civil. Nos autos consta laudo médico pericial que demonstra que apenas houve
o pagamento parcial.
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Conforme o referido laudo pericial, em decorrência do acidente de trânsito, a parte autora sofreu lesão em seu
membro inferior direito. Destarte, no presente caso, a importância que deveria ser paga é 50% (percentual sofrido
pela parte autora) de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), valor que seria devido em caso de perda
total do membro.

Assim, tem a parte autora direito ao recebimento do valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos).

À vista do exposto, julgo  o pedido formulado pela autora, condenando a parte ré aoPROCEDENTE EM PARTE
pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais), a serem corrigidos
monetariamente desde a data do evento danoso, incidindo sobre tal valor juros moratórios desde a citação. Declaro
extinto o feito, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, c/c o art. 3º, da
Lei nº. 6.194/74.

Condeno a demandada nas custas e honorários de advogado, que fixo em 20% sobre o valor da condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 23ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 51240843 , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"S E N T E N Ç A Vistos, etc. Trata-se de ação de Cobrança de Indenização Securitária DPVAT, proposta por JOSÉ
FRANCISCO DA SILVA IRMÃO, em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS DPVAT, todos já qualificadas nos
autos. Em síntese, alega a parte autora que foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido em 09/11/2017, sofrendo
debilidade permanente em seu membro inferior direito. Aduz que recebeu parcialmente pela via administrativa.
Requer a condenação da ré ao pagamento de uma indenização complementar no montante de R$ 7.087,50 (sete mil
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). A parte demandada apresentou contestação de id. 45223500. Termo de
sessão de mediação/conciliação e laudo pericial foram juntados aos autos, conforme id. 49673383. Vieram-me os
autos conclusos. Eis o breve relatório. DECIDO. Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento.
Através da presente ação a parte autora busca a verba indenizatória paga pelo seguro DPVAT em razão debilidade
permanente do seu pé esquerdo, decorrente de acidente de trânsito. Analisando o texto da Lei n.º 6.194/1974 e da
Lei n.º 11.482/2007, em uma interpretação gramatical e sistemática percebe-se que a intenção do legislador é de que
a indenização deve ser estipulada conforme o grau de invalidez do segurado, pois evidente que a preposição até R$
13.500,00 - que substitui até 40 salários mínimos - foi mantida para assegurar como válido um parâmetro máximo,
abrindo ensejo, contudo, a ocorrência de uma valoração a menor. Apoiada nestas disposições legais e no artigo 7º,
§2º da 6.194/1974 - observada que a competência do Conselho Nacional de Seguros Privados, conforme artigo 12 da
Lei 6.194/1974, limita-se à expedição de normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta Lei -, bem
como no Decreto-Lei n.º 73/66 [artigos 8, 32, I, II, III, 35 e 36], não há como concluir pela ilegalidade na aplicação da
tabela no cálculo das indenizações. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. LEI 11.945/2009. INVALIDEZ
PERMANENTE. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL PARA GRADUÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. Nos
acidentes ocorridos após a edição da MP nº451, convertida na Lei nº 11.945/2009, a indenização decorrente do
Seguro DPVAT depende da verificação da invalidez permanente e sua quantificação, ambas por perícia. No caso dos
autos não foi realizada a perícia demonstrando o grau de invalidez permanente da parte autora. Assim, deve ser
desconstituída a sentença para ser determinada a realização da mesma. Apurado o grau ou percentual da invalidez
permanente, nos termos da tabela prevista na Lei nº 11.945/2009, esse incidirá sobre o valor máximo previsto para a
indenização, para cálculo do valor efetivamente devido. APELO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUIDA.
[Apelação Cível Nº 70047434733, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker,
Julgado em 30/05/2012] AC. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES EM VIAS TERRESTRES (DPVAT). ART. 3º, b, DA LEI N.º 6.194/74 C/C 8.441/92. EXEGESE DA
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EXPRESSÃO INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO PERICIAL - DML. EXIGÊNCIA LEGAL. A INDENIZAÇÃO DEVE
CORRESPONDER AO GRAU DE DEBILIDADE DA VÍTIMA. COMPETÊNCIA DO CNSP (ART. 7º, § 2º).
PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 206, § 3º, IX, C/C ART. 2.028 DO CC. TERMO
INICIAL. CAUSA INTERRUPTIVA. AFASTADA. LEI 8.441/82. MP 340/2006 CONVERTIDA NA LEI 11.482/07. 1. A
ação para haver a indenização do seguro obrigatório (DPVAT) pode ser ajuizada contra qualquer seguradora que
opere no consórcio constituído (art. 7º). 2. A intenção do legislador, ao utilizar a expressão invalidez permanente para
efeito de percepção do valor máximo previsto, foi abranger aqueles casos em que a lesão sofrida pelo acidentado
seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a ocorrência de
lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer atividade laboral. 3. A Lei 11.482/07 corrobora o
entendimento de que deve ser aferido o grau de invalidez, haja vista a mantença do termo até R$13.500,00, em
substituição à expressão até 40 salários mínimos. Razão pela qual o grau de invalidez permanente deve ser
considerado para efeito de indenização, limitado a 40 vezes o maior salário mínimo vigente, consoante a dicção da lei
anterior, e, agora, a R$13.500,00. 4. Ademais, o § 2º do art. 7º (c/ redação dada pela Lei 8.441/92) refere
expressamente que o Conselho Nacional de Seguros Privados estabelecerá normas para atender ao pagamento das
indenizações. 5. Aplicação dos arts. 3º, b, e 5º, § 5º, da Lei n.º 6.194/74 c/c art. 333, I, do CPC. 6. No caso, a
seguradora efetuou o pagamento da indenização securitária com base em Resolução do CNSP e em valor inferior ao
estabelecido legalmente. Portanto, deve ser condenada a efetuar o pagamento da diferença, contudo, de acordo com
o percentual de invalidez da vítima. DERAM PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS, POR MAIORIA.
[Apelação Cível Nº 70022691950, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello,
Julgado em 12/06/20]. Desta forma, para efeito de indenização decorrente de invalidez permanente, deve ser
considerado o grau desta, bem como a limitação de 40 vezes o maior salário mínimo vigente no País, ou de R$
13.500,00 para os acidentes ocorridos após a MP 340/2006, sendo que o valor máximo previsto só será devido em
caso de invalidez total e permanente ou morte. Nesse sentido temos a Súmula de n.º 474 do Superior Tribunal de
Justiça:“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.” No presente caso, a parte autora foi vítima de acidente de trânsito em 09/11/2017.
A seguradora efetuou o pagamento de R$2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). Cabe a parte autora comprovar que o pagamento foi inferior ao grau da invalidez, nos termos do disposto
no artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil. Nos autos consta laudo médico pericial que demonstra que
apenas houve o pagamento parcial. Conforme o referido laudo pericial, em decorrência do acidente de trânsito, a
parte autora sofreu lesão em seu membro inferior direito. Destarte, no presente caso, a importância que deveria ser
paga é 50% (percentual sofrido pela parte autora) de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), valor
que seria devido em caso de perda total do membro. Assim, tem a parte autora direito ao recebimento do valor de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). À vista do exposto, julgo PROCEDENTE
EM PARTE o pedido formulado pela autora, condenando a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois
mil trezentos e sessenta e dois reais), a serem corrigidos monetariamente desde a data do evento danoso, incidindo
sobre tal valor juros moratórios desde a citação. Declaro extinto o feito, com resolução do mérito, o que faço com
fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC, c/c o art. 3º, da Lei nº. 6.194/74. Condeno a demandada nas custas e
honorários de advogado, que fixo em 20% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. ASSINADO E AUTENTICADO ELETRONICAMENTE"

RECIFE, 30 de setembro de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de   JOSE
FRANCISCO DA SILVA IRMAO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 22 de outubro de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2586790- C3/ 2019-01672/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00171621020198172001 

  

 

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 31 de outubro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2586790- C3/ 2019-01672/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00171621020198172001 

 

  

 

  CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 

bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 

cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

  Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 13 de novembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 23ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0017162-10.2019.8.17.2001
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado,
e que, nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de dezembro de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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